
Partes no processo principal 

Recorrente: Kakavetsos-Fragkopoulos AE Epexergasias kai Empo­
rias Stafidas, anteriormente K. Fragkopoulos kai SIA O.E. 

Recorrida: Nomarchiaki Aftodioikisi Korinthias 

sendo intervenientes: Ypourgos Georgias, Enosis Agrotikon Synai­
terismon Aigialeias tou Nomou Achaïas, 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Symvoulio tis Epikrateias — 
Livre circulação de mercadorias — Restrições quantitativas à 
exportação — Medidas de efeito equivalente — Legislação na­
cional que distingue as regiões de produção de uvas secas con­
soante a qualidade destas — Proibição de transferência, trans­
formação e comercialização de uvas secas da região B, de qua­
lidade inferior, para a região A, de qualidade superior — Proi­
bição de transferir, transformar e comercializar na região As 
uvas secas de qualidade suprema proveniente de uma parte 
especial dessa mesma região — Compatibilidade com os artigos 
29. o e 30. o CE 

Dispositivo 

O 29. o CE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
regulamentação nacional, como a que está em causa no processo 
principal, que prevê uma proibição absoluta de introdução, armazena­
mento, tratamento e acondicionamento, para fins de exportação, de 
uvas secas tanto entre as duas sub-zonas da zona A como entre a 
segunda sub-zona da zona A e a zona B, na medida em que não 
permite atingir de modo coerente os objectivos legítimos prosseguidos e 
vai além do que é necessário para garantir a realização deste. 

( 1 ) JO C 153, de 4.7.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 1 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial da Cour 
constitutionnelle — Bélgica) — Association Belge des 
Consommateurs Test-Achats ASBL, Yann van Vugt, 

Charles Basselier/Conseil des ministres 

(Processo C-236/09) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Direitos fundamentais — Luta contra 
as discriminações — Igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres — Acesso a bens e serviços e seu fornecimento — 
Prémios e prestações de seguro — Factores actuariais — To­
mada em consideração do critério do sexo enquanto factor de 
avaliação de risco de seguro — Contratos privados de seguro 
de vida — Directiva 2004/113/CE — Artigo 5. o , n. o 2 — 
Derrogação sem limite temporal — Carta dos Direitos Fun­
damentais da União Europeia — Artigos 21. o e 23. o — 

Invalidade) 

(2011/C 130/06) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour constitutionnelle 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Association Belge des Consommateurs Test-Achats 
ASBL, Yann van Vugt, Charles Basselier 

Recorrido: Conseil des ministres 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Cour constitutionnelle (Bélgica) 
— Validade do artigo 5. o , n. o 2, da Directiva 2004/113/CE do 
Conselho, de 13 de Dezembro de 2004, que aplica o princípio 
de igualdade de tratamento entre homens e mulheres no acesso 
a bens e serviços e seu fornecimento (JO L 373, p. 37) — 
Utilização do sexo como factor determinante na avaliação dos 
riscos e no cálculo dos prémios e prestações de seguros, com 
base em dados actuariais e estatísticos pertinentes e precisos — 
Contratos de seguro de vida — Admissibilidade e justificação da 
diferença de tratamento? 

Dispositivo 

O artigo 5. o , n. o 2, da Directiva 2004/113/CE do Conselho, de 13 
de Dezembro de 2004, que aplica o princípio de igualdade de trata­
mento entre homens e mulheres no acesso a bens e serviços e seu 
fornecimento, é inválido, com efeitos a 21 de Dezembro de 2012. 

( 1 ) JO C 205, de 29.8.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 8 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Najvyšší 
súd Slovenskej republiky — República Eslovaca) — 
Lesoochranárske zoskupenie VLK/Ministerstvo životného 

prostredia Slovenskej republiky 

(Processo C-240/09) ( 1 ) 

(«Ambiente — Convenção de Aarhus — Participação do pú­
blico no processo de tomada de decisão e acesso à justiça em 

matéria de ambiente — Efeito directo») 

(2011/C 130/07) 

Língua do processo: eslovaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Najvyšší súd Slovenskej republiky 

Partes no processo principal 

Recorrente: Lesoochranárske zoskupenie VLK 

Recorrido: Ministerstvo životného prostredia Slovenskej republiky 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Najvyšší súd Slovenskej repu­
bliky — Interpretação do artigo 9. o , n. o 3, da Convenção de 
Aarhus sobre o acesso à informação, participação pública no 
processo de tomada de decisão e acesso à justiça em matéria 
ambiental, celebrada em 25 de Junho de 1998 e aprovada pela 
Comunidade Europeia por Decisão do Conselho, de 17 de Fe­
vereiro de 2005 (JO L 124, p. 1) — Efeito directo desta dispo­
sição — Interpretação do conceito de «actos de autoridades 
públicas» — Inclusão ou não das decisões das autoridades pú­
blicas cuja ilegalidade é respeitante ao impacto ambiental
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